






ILUSTRÍSSIMO SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DO MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

 

EDITAL DE L ICITAÇÃO Nº 12/2018 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2018 

PROCESSO Nº 00190.109570/2017-2 

 

SISDF – SINDICATO DAS SECRETÁRIAS E DOS SECRETÁRIOS DO DISTRITO

FEDERAL, 

representado neste ato por  sua Presidenta MARIA NORMÉLIA

ALVES NOGUEIRA

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL a presente licitação tem por  objeto

a contratação de empresa especializada na prestação, deforma contínua, de serviços de SECRETARIADO

(Técnico em Secretariado e Secretár io Executivo) a serem prestados nas dependências da Ministér io da

Transparência e Controlador ia-Geral da União, nos imóveis atualmente ocupados ou naqueles que venham

a ser  ocupados pelo Órgão, em Brasília-DF, bem como nas Unidades Regionais deste Ministér io, localizadas

nas capitais dos Estados do Amapá, Bahia, Rio de Janeiro e Roraima, nos termos e condições constantes no

presente Edital e seus anexos , 

A) DA TEMPESTIVIDADE 

 

O Ato Convocatór io, em seu item 10º, sob o título IMPUGNAÇÃO DO ATO

CONVOCATÓRIO subtítulo 10.1 aduz que: “ Até 2 (dois ) dias úteis antes da data fixada para abertura da

sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão..” Assim, como a aber tura da



Sessão está marcada para o dia 20 de abr il de 2018, ver ifica-se tempestiva esta impugnação proposta em 18

de abr il de 2018. 

 

B) DA ILEGALIDADE 

Anexo I I I  MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE

CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

TOTAL DO MÓDULO 1  

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL: Durante a vigência da presente Convenção Coletiva de 
Trabalho, os empregadores aqui representados estão sujeitos ao pagamento dos  seguintes PISOS 
SALARIAIS: 

 
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - JORNADA DE TRABALHO 

A jornada de trabalho dos empregados será de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, podendo haver 

a compensação das 4 (quatro) horas de trabalho aos sábados ou durante a semana, a critério do 

empregador... – Parágrafo Quinto – Fica garantido aos empregados que trabalham com carga horária 

de 6 (seis) horas diárias ou 180 (cento e oitenta) horas mensais, já computados os Descansos Semanais 

Remunerados (DSŔ s), o piso salarial mínimo da função desempenhada, estabelecida no quadro de 

salários. 

“ XXVI  - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho”  

 R$2.062,00 
 R$4.135,00 

 R$4.681,00 



INCISOS IV, V e VI, DA SÚMULA 331/TST, ar t. 186, do

Código Civil, ar t. 67, da Lei 8.666/93 e do parágrafo décimo terceiro da CCT/2016, 

D) DO PEDIDO 

 

Esta mensagem, incluindo quaisquer anexos, é de acesso restrito e destina-se, 

exclusivamente, à pessoa ou entidade para a qual foi endereçada. Se você a recebeu 

indevidamente, por favor, elimine-a e informe o equívoco ao emitente imediatamente. O 

uso não autorizado do conteúdo da mensagem ou anexos é proibido e sujeita o infrator 

às penalidades cabíveis. 


